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1 - HISTÓRICO 

A direção da Faculdade de Ciências e Letras da Fundação Regional 

Educacional de Avaré indica Rosa Maria de Moraes para lecionar a 

disciplina Evolução da Música, a partir de 19.02.90, junto ao Departamento 

de Educação Artística, do Curso de Educação Artística - Habilitação Geral 

Educação Artística 1º Grau.   

A interessada irá ministrar a disciplina acima em substituição à 

Professora Carmem Rosita Constante Moreno(Parecer CEE nº 824/84) que se 

afastou em 19.02.90. 

2 - APRECIAÇÃO 

A interessada possui o grau de Licenciada em Educação Artística - 

1º Grau, com Habilitação em Música - Licenciatura Plena - 1.970, pela 

Faculdade de Música Pio XII (fls. 23). 

Concluiu em 1.989 o Curso Supletivo de Qualificação Profissional 

IV - Habilitação Plena em Música, com Habilitação Afim em Instrumento 

Piano e no ano de 1.983, recebeu o título de técnico em Instrumento - 

Violão, no Instituito Nossa Srª do Sagrado Coração(fls. 10 e 12). 

Participou de atividades ligadas à área de música e ministrou a 

disciplina Educação Musical na E.E.P.S.G. "Pedro Bento Alves".   

3. CONCLUSÃO 

Nos termos do artigo 9º da Del. CEE na 15/89, autoriza-se Rosa 

Maria de Moraes a lecionar a disciplina “Evolução da Música” no Curso de 

Educação Artística - Habilitação Geral Educação Artística 1º Grau da 

Faculdade de Ciências e Letras de Avaré, até o final do ano letivo de 

1990. 

São Paulo, 16 de maio de 1990 

 
a) Consº Celso de Rui Beisiegel 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA         

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 

Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende 
Nogueira de Sá, Ubiratan D´Ambrosio, Nicolau Tortamano, João Gualberto de 

Carvalho Meneses, Newton César Balzan. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 06/6/90. 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel 

Presidente 


